
 
 
 
Prezada Secretária da SMDPcD 
Mirella Prosdócimo; 
 
 
 As mensagens veiculadas pelo COEDE- Conselho 
Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência,  nos 
informam ser da responsabilidade do CMDPcD - 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, presidido por V.Senhoria, quanto a existência 
de um outdoor com a publicidade  “Pelo Fim dos 
Privilégios Para Deficientes”. Isto nos faz lamentar a 
manifesta imprudência dos criadores dessa campanha. 
 
 Enquanto representante da Ordem dos Advogados 
do Brasil-Seccional do Paraná e presidente da sua 
Comissão de Acessibilidade, fazemos observar que a 
Ordem dos Advogados (OAB/PR), no seu papel 
instiitucional de defesa dos direitos das minorias 
sociais,  está sendo questionada por pessoas com 
deficiência e familiares, sendo  levada a se posicionar 
perante a imprensa paranense, com amplo e irrestrito 
alcance social. Sentimos-nos desta forma, 
desrespeitados  pela falta de sensibilidade desse 
Conselho,  e portanto, levados a agir conforme nossos 
propósitos.       
       

Entendemos que essa estratégia de marketing não 
passa de uma brincadeira de mau gosto e sem 
precedentes no movimento pelos direitos das pessoas 



com deficência. Acreditamos que ela pode gerar 
consequências desastrosas, como as  já detectadas nas 
manifestações pelas redes sociais, incitando o ódio 
dessas pessoas que se vêem acuadas, reféns de uma 
campanha que pretende não a promoção e discussão 
quanto a efetividade dos direitos já conquistados mas, a 
autopromoção dos que a idealizaram.  
 
 Esse Conselho não teve o cuidado e o respeito de 
avisar às entidades que trabalham em prol dos direitos 
das pessoas com deficiência, quanto as suas pretensões, 
brincando inclusive, com os sentimentos dessas pessoas, 
que passaram a se expor, com receio de perder os seus 
direitos.  Assim sendo, vimos informar que não 
pactuamos com a referida estratégia, por 
reconhecermos  que, apesar do suposto objetivo de 
"impactar para o debate”, os meios  empregados não 
justificam o fim pretendido. Dessa forma nos sentimos 
liberados para agir conforme a nossa conveniência. 
 
 
 
Saudações institucionais, 
 
 
Berenice Reis Lessa 
 
Presidente da Comissão de Acessibilidade da OAB/PR 
Membro da Comissão Especial dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência no Conselho Federal da OAB	
  


